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Senhora Presidente, 
Senhora Relatora, 
Membros do Comité, 
Minhas Senhoras e meus Senhores, 

Começo por dirigir a todos os membros deste Comité – e em particular à Senhora Presidente e à Senhora Relatora – uma palavra de reconhecimento pelo vosso trabalho e pelo diálogo que agora se inicia.

Podem contar com esta delegação, a que tenho o gosto de presidir, composta por cerca de 20 representantes de 9 áreas governativas distintas, para dialogar de forma aberta, franca e construtiva convosco. Estou ciente do privilégio que é poder fazê-lo em português, língua de cerca de 270 milhões de pessoas em todo o mundo. Agradeço muito especialmente aos intérpretes pela sua disponibilidade.

Estamos genuinamente interessados em ouvir as vossas perguntas e receber as vossas recomendações, que contribuirão para que continuemos a realizar progressos na proteção dos direitos humanos e no combate ao racismo e à discriminação.

Senhora Presidente, 

Permita-me uma palavra sobre o nosso Mecanismo Nacional de Implementação, Reporte e Seguimento das obrigações e recomendações internacionais de direitos humanos. Isto é, a Comissão Nacional para os Direitos Humanos (CNDH).

Criada em 2010, após o primeiro ciclo da Revisão Periódica Universal, a CNDH foi o fórum no qual se coordenou a elaboração dos 18.º e 19.º relatórios de implementação da Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, que hoje discutiremos.

Embora com respeito absoluto pela sua autonomia, a CNDH – na qual têm assento 22 áreas governativas – mantém uma estreita relação de cooperação com a Provedoria de Justiça, cujo relatório-sombra agradecemos e cuja presença aqui hoje saudamos. Esta Instituição Nacional de Direitos Humanos tem assento na CNDH enquanto observador permanente, a par do Parlamento e da Procuradoria-Geral da República.

A CNDH mantém também uma relação de cooperação com a sociedade civil. Informámos, por isso, as ONGs inscritas na nossa base de dados da realização deste diálogo e das diferentes modalidades de participação. 

Senhora Presidente,

Aquando do advento da democracia em Portugal, era aprovada em 1976 a Constituição da República Portuguesa. O texto fundamental consagra o princípio da igualdade, dispondo que ninguém pode ser privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão de ascendência, raça, língua ou território de origem. Mais ainda, a Constituição de 76 bania e bane ainda hoje de modo explícito as organizações racistas.

Uns anos depois, em 1982, Portugal ratificou a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial. Tanto a aprovação da Constituição como a ratificação da Convenção constituíram os primeiros passos numa caminhada que continuamos empenhados em prosseguir.

De facto, Portugal permanece até hoje convicto de que o combate ao racismo é um combate pelos direitos humanos, e que é um combate que tem de ser levado a cabo tanto nacional como internacionalmente.

No âmbito internacional, apoiamos desde logo o papel crucial desempenhado pelas Nações Unidas neste domínio e reconhecemos em particular os Órgãos de Tratados e o Conselho de Direitos Humanos, seus vários mecanismos e procedimentos especiais. 

Um sistema multilateral forte que previna violações e abusos de direitos humanos não pode naturalmente deixar de priorizar todos os esforços que levem à erradicação da discriminação racial. Por isso, valorizamos também a Declaração e Programa de Ação de Durban.

Imbuído deste espírito, Portugal co-facilitou, em 2021, em Nova Iorque, juntamente com a África do Sul, a Declaração Política da Assembleia-Geral que permitiu comemorar o 20.º aniversário da Declaração e Programa de Ação de Durban. Também em Nova Iorque copatrocinámos a resolução que proclama o dia 31 de agosto como Dia Internacional das Pessoas com Ascendência Africana.

Desejamos ver progressos com vista à adoção de uma Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Ascendência Africana. Defendemos e temos contribuído ativamente para uma postura construtiva em torno do tema do racismo na ONU, inclusive nas negociações do Grupo de Trabalho intergovernamental sobre Durban.

Em finais de 2021, acolhemos também a visita a Portugal do Grupo de Trabalho de Peritos sobre Pessoas com Ascendência Africana. Tratou-se de uma visita de seguimento da visita de 2011 que a Senhora Presidente – à época Presidente daquele Grupo de Trabalho – integrou. O seu relatório, publicado em setembro passado, tem sido objeto de análise séria por parte de vários organismos do Estado, com vista à implementação das suas recomendações.

Por fim, registámos com agrado a recente carta do Alto Comissário Volker Türk que insta todos os Estados, neste 75.º aniversário da Declaração Universal dos Direitos Humanos, a assumirem compromissos concretos e tangíveis para assegurar a igualdade racial.

Senhora Presidente, 

Esta lógica de passos concretos e tangíveis de que fala o Alto Comissário é aquela que tem norteado a nossa ação governativa.

Desde que Portugal compareceu perante este Comité, em 2016, que se registaram avanços que merecem – a meu ver – ser aqui destacados. Por isso, sem querer ser exaustiva, procurarei elencar alguns desses marcos legislativos ou programáticos mais relevantes.

Fá-lo-ei em termos latos em duas áreas distintas de atuação: tanto na área do combate ao racismo e discriminação, especialmente contra pessoas ciganas ou pessoas com ascendência africana, como na área do combate à discriminação contra migrantes, refugiados, requerentes de asilo e apátridas, cujos direitos a Convenção também protege.

Começaria por 2017, ano em que o Parlamento aprovou – sem nenhum voto contra – a Lei n.º 93/2017. Este diploma estabeleceu o regime jurídico da prevenção, proibição e combate à discriminação em razão da origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem.

O seu objetivo era o de dar seguimento a uma série de recomendações internacionais, incluindo as deste Comité. Trouxe diversas alterações, tais como:

· A ascendência e território de origem passaram a ser incluídas como fatores de discriminação.

· A discriminação múltipla e a discriminação por associação passaram a estar reconhecidas na lei.

· A Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial (CICDR) passou a concentrar todas as fases dos processos de contraordenação, desde a receção e análise de queixas à instrução e decisão dos processos e a determinação de coimas e sanções.

· A composição da CICDR foi alargada, passando a incluir representantes do Parlamento e das comunidades ciganas.

· Reforçou-se a ligação da CICDR com a Autoridade para as Condições do Trabalho.

Prosseguindo o caminho, em 2018, fizemos a revisão da Estratégia Nacional para a Integração das Comunidades Ciganas. Depois de auscultarmos as autarquias e a sociedade civil, através de um processo de consulta pública, alterámos a estrutura da Estratégia, cuja vigência foi prorrogada.

Neste processo de revisão, acentuámos a prioridade conferida ao reforço da escolarização, à integração profissional, à melhoria das condições de habitação e ao reconhecimento da mediação cultural. À medida que aguardamos a avaliação independente dos resultados alcançados, estamos já a elaborar uma segunda estratégia.

Em 2019, fomos um dos primeiros países do mundo a adotar um Plano de Implementação do Pacto Global das Migrações. Este Plano – profundamente alicerçado no respeito pelos direitos humanos dos migrantes – é claro nos seus objetivos: facilitar e regularizar fluxos migratórios mais seguros ao mesmo tempo que se promove o acolhimento de migrantes através da educação, saúde, habitação e proteção social.

A partir de 2020, a ação governativa centrou-se naturalmente no combate à pandemia. Nessa ocasião, para além de todos os pedidos pendentes de migrantes e requerentes de asilo terem sido automaticamente regularizados, Portugal foi encarado como exemplo por garantir o acesso a cuidados de saúde, testagem e vacinação para todos, independentemente do seu estatuto migratório.

Depois, em 2021, aprovámos dois planos cruciais. De âmbito mais lato, o Plano Nacional de Combate ao Racismo e Discriminação Racial foi o resultado de uma articulação estreita com a sociedade civil; em fase de consulta pública, recebeu 139 contributos. Portugal foi o primeiro Estado-Membro a responder ao apelo do Plano de Ação da UE contra o Racismo para que fossem aprovados planos nacional neste domínio.

O Plano baseia-se em quatro princípios: desconstrução de estereótipos, coordenação e territorialização, combate às desigualdades e interseccionalidade. Com cerca de 80 medidas concretas, o Plano centra-se em 10 áreas de intervenção: informação e conhecimento, educação e cultura, ensino superior, trabalho, habitação, saúde, justiça, participação e representação, desporto e meios de comunicação.

O Plano reconhece cabalmente que existe racismo sistémico e estrutural em Portugal, que é um legado histórico do colonialismo e escravatura e que a estigmatização, insegurança e exclusão social têm aumentado em resultado do crescimento do discurso de ódio e do incitamento à violência.

Embora muitas das medidas deste Plano estejam em fase de execução, estamos agora a preparar uma avaliação intercalar.

Em 2021, também destacaria a aprovação do Plano de Prevenção de Manifestações de Discriminação nas Forças e Serviços de Segurança. O Plano declina-se em 5 áreas de intervenção: recrutamento, formação, interação das forças de segurança com os demais cidadãos, comunicação e mecanismos preventivos.

O assassinato de George Floyd nos EUA despertou a consciência global de que era preciso fazer mais para combater o racismo nas forças de segurança. Aquele Plano vem dar resposta a este apelo global, apertando o controlo no recrutamento, desenvolvendo manuais de boas práticas, designando oficiais de direitos humanos em cada uma das forças de segurança e reforçando em meios humanos e financeiros a Inspeção-Geral da Administração Interna. Já em 2022, regulámos a utilização de “bodycams”, contribuindo para uma maior transparência e escrutínio na atuação das forças policiais.

Em 2022, focámo-nos no acolhimento de refugiados vindos da Ucrânia. Das quase 60.000 pessoas que recebemos, foi possível inscrever cerca de 5.000 crianças na escola pública, 350 estudantes no ensino superior, 15.000 pessoas no Instituto de Emprego e Formação Profissional e 10.000 pessoas em aulas de língua portuguesa. Vacinámos também cerca de 4.000 pessoas contra a COVID-19. A estes refugiados foram ainda atribuídas prestações sociais, entre abono de família e rendimento social de inserção.

Apesar de estarmos apenas em abril, este ano de 2023 já conheceu marcos significativos. Criámos o Observatório do Racismo e Xenofobia. Coordenado pela Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, este observatório permitirá uma melhor produção, recolha, tratamento e difusão de informação e de conhecimento em matéria de racismo, xenofobia e discriminação nas várias áreas e setores.

Lançámos também um Guia para a Prevenção e Combate à Discriminação Racial nas Escolas para apoiar os profissionais de educação na definição de estratégias e identificação de práticas de prevenção e combate à discriminação racial no espaço escolar, que será amplamente divulgado junto de professores e alunos durante o resto do ano.

Já este mês, a 6 de abril, o Governo submeteu ao Parlamento uma proposta de lei que separa a CICDR do Alto Comissariado para as Migrações e que a coloca sob a alçada do Parlamento, reforçando assim a sua independência.

Nesse dia, o Governo aprovou também a criação da Agência Portuguesa para as Minorias, Migrações e Asilo (APMMA), na qual será integrado o Alto Comissariado para as Migrações (ACM). Extingue-se assim o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF).

O objetivo é operar uma verdadeira mudança de paradigma na política de migrações e asilo, consagrando uma abordagem mais humanista e mais solidária. A proteção internacional, que antes era gerida pelo SEF, funde-se com o acolhimento e integração, anteriormente geridos pelo ACM. O policiamento de fronteiras passa do SEF para as forças de segurança, divorciando-se esta vertente de segurança da execução da política migratória.

Olhando para o futuro, posso adiantar que o Governo está prestes a aprovar uma proposta de lei, a submeter ao Parlamento, que alterará o artigo 240 do Código Penal, dando seguimento a várias recomendações internacionais nesse sentido. Incluiremos a língua e nacionalidade como formas proibidas de discriminação.

Está já em discussão no Parlamento a alteração da Lei n.º 39/2009. Este diploma estabeleceu o regime jurídico do combate ao racismo, xenofobia e intolerância nos espetáculos desportivos e criou a Autoridade para a Prevenção e o Combate à Violência no Desporto. O objetivo da revisão será dotar federações e clubes de mais ferramentas sancionatórias.

Na área do ensino superior, a Fundação para a Ciência e Tecnologia continua a apoiar projetos de investigação na área dos direitos humanos, impacto da COVID-19 nos crimes de ódio e antissemitismo. Alguns destes projetos nasceram no âmbito do Programa Nunca Esquecer, dedicado à preservação da memória do Holocausto e ao combate ao racismo, que decorreu em 2020 e 2021.

Por fim, no final de 2023, contamos obter – pela primeira vez – dados desagregados por origem étnica. Isto é o resultado de um inquérito desenvolvido pelo Instituto Nacional de Estatística, que pretende caracterizar a diversidade da população residente em Portugal no que respeita às suas origens, trajetórias geracionais e condições de vida.

Senhora Presidente, 
Senhora Relatora, 
Membros do Comité, 

Muito mais haveria a assinalar, mas, como referi anteriormente, não pretendia ser exaustiva, mas antes traçar o quadro geral de evolução política, legislativa e programática desde 2016.

Concluo estas considerações iniciais com um número: 10 mil. Nos últimos cinco anos, foram ministradas pelo Estado 10 mil horas de formação sobre combate ao racismo. Formações dirigidas a todos: administração pública, sociedade civil, forças de segurança, escolas, profissionais de comunicação social, entre outros.

É verdade que o combate ao racismo não se faz só ou sobretudo de formação, mas o número prova que, para Portugal, o nosso empenho no combate ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância relacionada é inequívoco.

Há muita estrada a percorrer e medidas por implementar. Mas temos vontade de percorrer essa estrada, temos vontade de implementar essas medidas.

Contamos também convosco para orientarem as nossas ações, para nos ajudarem a implementar a Convenção, para nos recomendarem caminhos seguros para eliminar a discriminação racial no nosso país. 

Muito obrigada.
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